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ATA DA TRIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM 

DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

A Subseção II Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do 
Trabalho realizou, nos termos dos artigos 132 a 134 do Regimento Interno do 
Tribunal Superior do Trabalho, a Trigésima Sexta Sessão Ordinária (virtual), no 
período compreendido entre a zero hora do dia seis de dezembro de dois mil e 
vinte e um e a zero hora do dia treze de dezembro de dois mil e vinte e um, sob a 
presidência da Excelentíssima Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho, com participação dos Excelentíssimos Ministros 
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Vice-Presidente, Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Douglas Alencar Rodrigues, Maria 
Helena Mallmann, Luiz José Dezena da Silva, Amaury Rodrigues Pinto Junior, 
Alberto Bastos Balazeiro e do Excelentíssimo Desembargador Convocado Marcelo 
Lamego Pertence. Não participou da sessão, por motivo justificado, o 
Excelentíssimo Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes. A participação do 
Ministério Público do Trabalho, com acesso ao portal de acompanhamento dos 
julgamentos por meio eletrônico, ocorreu na forma do Regimento Interno desta 
Corte. Nesta sessão foram apreciados os seguintes processos: PROCESSO: ROT - 
9133-63.2019.5.15.0000 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Recorrente(s): JOSE CICERO GUILHEN, Advogado: Dr. Marco 
Antonio de Macedo Marcal, Recorrido(s): FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO 
SUPERIOR DE MARÍLIA, Advogado: Dr. Alberto Roselli Sobrinho, Decisão: 
considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril 
de 2020, retirar de pauta o presente processo, ante a remessa do julgamento da 
sessão virtual para a sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, 
oportunamente, em outra pauta. PROCESSO: ROT - 1002442-42.2020.5.02.0000 
da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, 
Recorrente(s): BANCO FIBRA S.A., Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, 
Autoridade Coatora: JUÍZA DA 69ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - PATRICIA 
ALMEIDA RAMOS, Recorrido(s): LEANDRO MACIEL DE CARVALHO, Advogado: Dr. 
Marco Aurélio Nakano, Decisão: considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO 
TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril de 2020, retirar de pauta o presente 
processo, ante a remessa do julgamento da sessão virtual para a sessão 
presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, oportunamente, em outra pauta. 
PROCESSO: ROT - 80562-78.2020.5.07.0000 da 7ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): EMPRESA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO CEARÁ - EMATERCE, Advogado: Dr. 
João Pedro Pontes Braga Azevedo, Recorrido(s): LUIZ ERICO PONTES SILVA, 
Advogado: Dr. Edson Flávio dos Santos Lopes, Advogada: Dra. Antônia Matias de 
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Alencar, Decisão: considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 
173, de 30 de abril de 2020, retirar de pauta o presente processo, ante a remessa 
do julgamento da sessão virtual para a sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), 
para inclusão, oportunamente, em outra pauta. PROCESSO: ROT - 80404-
23.2020.5.07.0000 da 7ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Amaury 
Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO CEARÁ - EMATERCE, Advogado: Dr. João Pedro 
Pontes Braga Azevedo, Recorrido(s): JOSE DE CARVALHO PIMPIM, Advogado: Dr. 
Everton de Almeida Brito, Decisão: considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO 
TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril de 2020, retirar de pauta o presente 
processo, ante a remessa do julgamento da sessão virtual para a sessão 
presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, oportunamente, em outra pauta. 
PROCESSO: ROT - 80351-42.2020.5.07.0000 da 7ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): EMPRESA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO CEARÁ - EMATERCE, Advogado: Dr. 
João Pedro Pontes Braga Azevedo, Recorrido(s): VALDIR SOUZA DE PAULA, 
Decisão: considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 
de abril de 2020, retirar de pauta o presente processo, ante a remessa do 
julgamento da sessão virtual para a sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), para 
inclusão, oportunamente, em outra pauta. PROCESSO: ROT - 80273-
82.2019.5.07.0000 da 7ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Amaury 
Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): FRANCISCO CLEITON DE OLIVEIRA VIANA, 
Advogada: Dra. Tereza Christinni Vasconcelos de Oliveira, Advogado: Dr. Túlio Vila 
Nova Torres Martins, Advogado: Dr. Marcelo Magalhães Fernandes, Advogada: 
Dra. Andressa Martins Fernandes, Recorrido(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
Advogado: Dr. Fábio Alves Cidade, Decisão: considerando o art. 5º do ATO 
CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril de 2020, retirar de pauta o 
presente processo, ante a remessa do julgamento da sessão virtual para a sessão 
presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, oportunamente, em outra pauta. 
PROCESSO: ROT - 80215-11.2021.5.07.0000 da 7ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): EMPRESA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO CEARÁ - EMATERCE, Advogado: Dr. 
João Pedro Pontes Braga Azevedo, Recorrido(s): JOSE ANASTACIO DE LIMA, 
Advogado: Dr. Edson Flávio dos Santos Lopes, Advogada: Dra. Antônia Matias de 
Alencar, Decisão: considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 
173, de 30 de abril de 2020, retirar de pauta o presente processo, ante a remessa 
do julgamento da sessão virtual para a sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), 
para inclusão, oportunamente, em outra pauta. PROCESSO: ROT - 9734-
35.2020.5.15.0000 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Amaury 
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Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, 
Advogado: Dr. Wanderley Matheus Garcia, Advogado: Dr. Marco Aurelio Silva 
Ferreira, Recorrido(s): ANA CAROLINA MANSO MARQUES GRANER, Advogado: Dr. 
Hilario Bocchi Junior, Advogado: Dr. Saad Jaafar Barakat, Advogada: Dra. Maria 
Beatriz Bocchi Massena, Advogada: Dra. Luciana Bauer de Oliveira, Advogada: Dra. 
Karina Piccolo Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Marcos Jose Capelari Ramos, 
Advogada: Dra. Paula Regina Fiorito Alves Ferreira, Advogada: Dra. Amanda 
Cristina Piratelli, Decisão: considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO 
TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril de 2020, retirar de pauta o presente 
processo, ante a remessa do julgamento da sessão virtual para a sessão 
presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, oportunamente, em outra pauta. 
PROCESSO: ROT - 7803-94.2020.5.15.0000 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
JOAQUIM DA BARRA, Advogado: Dr. Marco Aurélio Silva Ferreira, Recorrido(s): 
EDVALDO NASCIMENTO FIRMINO, Advogado: Dr. Gandhi Kalil Chúfalo, Decisão: 
considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril 
de 2020, retirar de pauta o presente processo, ante a remessa do julgamento da 
sessão virtual para a sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, 
oportunamente, em outra pauta. PROCESSO: ROT - 5979-03.2020.5.15.0000 da 
15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, Advogado: Dr. Marco 
Aurélio Silva Ferreira, Recorrido(s): SINDICATO DOS SERVIDORES PUBL MUNIC S 
JOAQUIM DA BARRA, Advogado: Dr. David de Alvarenga Cardoso, Decisão: 
considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril 
de 2020, retirar de pauta o presente processo, ante a remessa do julgamento da 
sessão virtual para a sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, 
oportunamente, em outra pauta. PROCESSO: ROT - 1000507-69.2017.5.02.0000 
da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz José Dezena da Silva, 
Recorrente(s): FABIANO MOREIRA, Advogado: Dr. Jair Rodrigues Vieira, Advogado: 
Dr. Renato Cunha Cardoso, Recorrido(s): SAMBAÍBA TRANSPORTES URBANOS 
LTDA., Advogado: Dr. Carlos Cristiano Cruz de Camargo Aranha, Advogado: Dr. 
Marcos Antônio Falcão de Moraes, Advogado: Dr. Wladimir Bonadio Filho, 
Decisão: considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 
de abril de 2020, retirar de pauta o presente processo, ante a remessa do 
julgamento da sessão virtual para a sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), para 
inclusão, oportunamente, em outra pauta. PROCESSO: ROT - 9187-
29.2019.5.15.0000 da 15ª Região, Relatora: Excelentíssima Ministra Maria Helena 
Mallmann, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, Advogado: Dr. 
Marco Aurelio Silva Ferreira, Recorrido(s): MARIA CRISTINA TAVARES NEVES, 
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Advogado: Dr. Hilario Bocchi Junior, Advogado: Dr. Saad Jaafar Barakat, Advogada: 
Dra. Maria Beatriz Bocchi Massena, Advogada: Dra. Luciana Bauer de Oliveira, 
Advogada: Dra. Karina Piccolo Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Marcos Jose 
Capelari Ramos, Advogada: Dra. Paula Regina Fiorito Alves Ferreira, Advogada: 
Dra. Amanda Cristina Piratelli, Decisão: considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO 
TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril de 2020, retirar de pauta o presente 
processo, ante a remessa do julgamento da sessão virtual para a sessão 
presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, oportunamente, em outra pauta. 
PROCESSO: ROT - 7364-83.2020.5.15.0000 da 15ª Região, Relatora: Excelentíssima 
Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA 
BARRA, Advogado: Dr. Marco Aurélio Silva Ferreira, Recorrido(s): KARINA LIMA 
NOZELLA DE FREITAS, Advogado: Dr. Hilario Bocchi Junior, Advogada: Dra. Luciana 
Bauer de Oliveira, Decisão: considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO 
TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril de 2020, retirar de pauta o presente 
processo, ante a remessa do julgamento da sessão virtual para a sessão 
presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, oportunamente, em outra pauta. 
PROCESSO: ROT - 7296-36.2020.5.15.0000 da 15ª Região, Relatora: Excelentíssima 
Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA 
BARRA, Advogado: Dr. Marco Aurélio Silva Ferreira, Recorrido(s): LUIZ CARLOS 
COSTA JUNIOR, Advogado: Dr. Jean Nogueira Lopes, Decisão: considerando o art. 
5º do ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril de 2020, retirar de 
pauta o presente processo, ante a remessa do julgamento da sessão virtual para a 
sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, oportunamente, em outra 
pauta. PROCESSO: ROT - 5378-94.2020.5.15.0000 da 15ª Região, Relatora: 
Excelentíssima Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
SÃO JOAQUIM DA BARRA, Advogado: Dr. Marco Aurélio Silva Ferreira, Recorrido(s): 
MILTON SANTOS OTAVIO, Advogado: Dr. Hilario Bocchi Junior, Advogado: Dr. Saad 
Jaafar Barakat, Advogada: Dra. Maria Beatriz Bocchi Massena, Advogada: Dra. 
Luciana Bauer de Oliveira, Advogada: Dra. Karina Piccolo Rodrigues da Silva, 
Advogado: Dr. Marcos Jose Capelari Ramos, Advogada: Dra. Paula Regina Fiorito 
Alves Ferreira, Advogada: Dra. Amanda Cristina Piratelli, Decisão: considerando o 
art. 5º do ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril de 2020, retirar 
de pauta o presente processo, ante a remessa do julgamento da sessão virtual 
para a sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, oportunamente, em 
outra pauta. PROCESSO: ROT - 5221-87.2021.5.15.0000 da 15ª Região, Relatora: 
Excelentíssima Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
SÃO JOAQUIM DA BARRA, Advogado: Dr. Marco Aurélio Silva Ferreira, Recorrido(s): 
ALESSANDRA DUARTE ROSA RIBEIRO, Advogado: Dr. Luis Ronaldo de Almeida 
Souza, Decisão: considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 
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173, de 30 de abril de 2020, retirar de pauta o presente processo, ante a remessa 
do julgamento da sessão virtual para a sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), 
para inclusão, oportunamente, em outra pauta. PROCESSO: ROT - 2927-
80.2020.5.12.0000 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): DAIANA LAMIN, Advogada: Dra. Natalie Bianca Marchi 
Avancini, Advogado: Dr. Aurelio Miguel Bowens da Silva, Autoridade Coatora: JUIZ 
TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE BLUMENAU, Recorrido(s): LOJAS SALFER 
S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: 
considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril 
de 2020, retirar de pauta o presente processo, ante a remessa do julgamento da 
sessão virtual para a sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, 
oportunamente, em outra pauta. PROCESSO: ROT - 7588-21.2020.5.15.0000 da 
15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, 
Recorrente(s): BADIN ENERGIA S/A, Advogado: Dr. Paulo Emerson Moreira de 
Souza, Autoridade Coatora: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE RIBEIRÃO 
PRETO, Recorrido(s): RODEMILSON ALVES E OUTRO, Advogado: Dr. Fernando 
César de Matos, Decisão: considerando a ausência justificada (Licença Médica) do 
Excelentíssimo Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, Relator, retirar o 
processo da pauta de julgamento. PROCESSO: ROT - 9016-72.2019.5.15.0000 da 
15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Evandro Pereira Valadão Lopes, 
Recorrente(s): PEDRO LUIZ DOS SANTOS, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Peixoto 
Guimarães, Recorrido(s): ESTADO DE SAO PAULO, FACULDADE DE MEDICINA DE 
MARÍLIA, Advogada: Dra. Juliana Guedes Matos, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA, Advogado: Dr. Alberto Roselli Sobrinho, Decisão: 
considerando a ausência justificada (Licença Médica) do Excelentíssimo Ministro 
Evandro Pereira Valadão Lopes, Relator, retirar o processo da pauta de 
julgamento. PROCESSO: ROT - 24185-84.2018.5.24.0000 da 24ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): GERMINAR 
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - EPP, Advogado: Dr. Zoroastro 
Coutinho Neto, Recorrido(s): FABIO MESQUITA MORCELI, Advogada: Dra. 
MARLENE FERRAZ MUNIZ, Decisão: considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO 
TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril de 2020, retirar de pauta o presente 
processo, ante a remessa do julgamento da sessão virtual para a sessão 
presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, oportunamente, em outra pauta. 
PROCESSO: ROT - 6921-35.2020.5.15.0000 da 15ª Região, Relatora: Excelentíssima 
Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA 
BARRA, Advogado: Dr. Marco Aurélio Silva Ferreira, Recorrido(s): AGUINALDO 
GONCALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Henrique Fernandes Alves, Decisão: 
considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril 



 
 6 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 
 
 

 
de 2020, retirar de pauta o presente processo, ante a remessa do julgamento da 
sessão virtual para a sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, 
oportunamente, em outra pauta. PROCESSO: ROT - 1004755-73.2020.5.02.0000 
da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
Recorrente(s): COMPANHIA METALÚRGICA PRADA, Advogado: Dr. Osvaldo Ken 
Kusano, Recorrido(s): JOAO MENDES DA SILVA, Advogado: Dr. Walter Ribeiro 
Júnior, Advogado: Dr. Rafael de Ávila Maríngolo, Advogado: Dr. Pedro Prudente 
Albuquerque de Barros Corrêa, Autoridade Coatora: JUIZ TITULAR DA 18ª VARA 
DO TRABALHO DE SÃO PAULO - ZONA SUL, Decisão: considerando o art. 5º do 
ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril de 2020, retirar de pauta 
o presente processo, ante a remessa do julgamento da sessão virtual para a 
sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, oportunamente, em outra 
pauta. PROCESSO: ROT - 5709-76.2020.5.15.0000 da 15ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): ANDERSON 
ADRIANO EMILIANO DE MORAES, Advogado: Dr. Matheus de Almeida Alves, 
Advogada: Dra. Juliana Viotto, Recorrido(s): CERAMICA LANZI LTDA., Advogado: Dr. 
Rafael Camargo Felisbino, Autoridade Coatora: DESEMBARGADORES DA 2ª TURMA 
DA 3ª CÂMARA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, Decisão: 
considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril 
de 2020, retirar de pauta o presente processo, ante a remessa do julgamento da 
sessão virtual para a sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, 
oportunamente, em outra pauta. PROCESSO: ROT - 51-48.2021.5.11.0000 da 11ª 
Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): 
NILSON LUIZ JARDIM DE ALMEIDA E OUTROS, Advogado: Dr. Daniel Rodrigues 
Cruz, Recorrido(s): ESPÓLIO de JACKSON ADRIANO ARAÚJO PANTOJA, Autoridade 
Coatora: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE MANAUS, Decisão: 
considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril 
de 2020, retirar de pauta o presente processo, ante a remessa do julgamento da 
sessão virtual para a sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, 
oportunamente, em outra pauta. PROCESSO: ROT - 23039-92.2020.5.04.0000 da 
4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, 
Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Fábio Lima 
Quintas, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Júnior, Advogado: Dr. Leonardo 
Vasconcelos Lins Fonseca, Advogado: Dr. Ulysses Soares dos Santos, Recorrido(s): 
CRISTINA ROESE DE ALMEIDA, Advogada: Dra. Adriana Staub, Autoridade Coatora: 
JUIZ TITULAR DA 25ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE, Decisão: 
considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril 
de 2020, retirar de pauta o presente processo, ante a remessa do julgamento da 
sessão virtual para a sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, 
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oportunamente, em outra pauta. PROCESSO: ROT - 21249-39.2021.5.04.0000 da 
4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, 
Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Fábio Lima 
Quintas, Advogado: Dr. Leonardo Vasconcelos Lins Fonseca, Advogado: Dr. 
Ulysses Soares dos Santos, Autoridade Coatora: JUIZ TITULAR DA 17ª VARA DO 
TRABALHO DE PORTO ALEGRE, Recorrido(s): LEANDRO DE SOUZA SEADE, 
Advogada: Dra. Adriana Staub, Decisão: considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO 
TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril de 2020, retirar de pauta o presente 
processo, ante a remessa do julgamento da sessão virtual para a sessão 
presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, oportunamente, em outra pauta. 
PROCESSO: ROT - 21040-70.2021.5.04.0000 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Marcos da Silva Heinas, Recorrido(s): CARLA FARIAS DA SILVA, 
Advogado: Dr. Antônio Vicente da Fontoura Martins, Advogada: Dra. Scheila 
Cristina da Costa Nery, Autoridade Coatora: JUIZ DA 20ª VARA DO TRABALHO DE 
PORTO ALEGRE - MARCELO BERGMANN HENTSCHKE, Decisão: considerando o art. 
5º do ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril de 2020, retirar de 
pauta o presente processo, ante a remessa do julgamento da sessão virtual para a 
sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, oportunamente, em outra 
pauta. PROCESSO: ROT - 109-52.2020.5.23.0000 da 23ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): CARLOS 
HENRIQUE DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Roberto Carlos Melgarejo de Vargas, 
Advogada: Dra. Marcia Ana Zambiazi, Advogado: Dr. João Francisco Martins dos 
Santos, Recorrido(s): AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL DO 
CENTRO OESTE - ADESCO, Advogado: Dr. Thiago Ribeiro, Advogado: Dr. Carlos 
José de Campos, Advogada: Dra. Rayra da Silva Antunes, MUNICÍPIO DE SINOP, 
Advogado: Dr. Airton Frigeri, Advogada: Dra. Esthefany Eduarda Malonyai 
Cavalieri, Decisão: considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 
173, de 30 de abril de 2020, retirar de pauta o presente processo, ante a remessa 
do julgamento da sessão virtual para a sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), 
para inclusão, oportunamente, em outra pauta. PROCESSO: ROT - 63-
31.2020.5.17.0000 da 17ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Amaury 
Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA 
S.A., Advogado: Dr. Luiz Calixto Sandes, Recorrido(s): MAGNO LOUREIRO DOS 
SANTOS, Advogada: Dra. Adriana Barcellos Soneghet, Advogado: Dr. Samuel 
Torezani Motovani, VALE S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogada: Dra. 
Anabela Galvão, Decisão: considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO 
TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril de 2020, retirar de pauta o presente 
processo, ante a remessa do julgamento da sessão virtual para a sessão 
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presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, oportunamente, em outra pauta. 
PROCESSO: ROT - 22939-74.2019.5.04.0000 da 4ª Região, Relatora: Excelentíssima 
Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): DEIVIS ALBERT DE SOUZA 
MAREGA, Advogada: Dra. Zila Maria Rocha Faganello, Advogada: Dra. Rejane 
Osório da Rocha, Advogado: Dr. Marcelo Rocha Faganello, Autoridade Coatora: 
JUIZ DA 3ª VARA DO TRABALHO DE PORTO ALEGRE - ALCIDES OTTO 
FLINKERBUSCH, Recorrido(s): PORTO ALEGRE COUNTRY CLUB, Advogado: Dr. 
Gustavo Juchem, Advogada: Dra. Rossana Maria Lopes Brack, Decisão: 
considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril 
de 2020, retirar de pauta o presente processo, ante a remessa do julgamento da 
sessão virtual para a sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, 
oportunamente, em outra pauta. PROCESSO: ROT - 22992-21.2020.5.04.0000 da 
4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, 
Recorrente(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Fábio Lima 
Quintas, Advogado: Dr. Leonardo Vasconcelos Lins Fonseca, Advogado: Dr. 
Ulysses Soares dos Santos, Recorrido(s): DEISE JULIANE PITOL, Advogado: Dr. 
André Rodigheri, Autoridade Coatora: JUIZ TITULAR DA 10ª VARA DO TRABALHO 
DE PORTO ALEGRE, Decisão: considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO 
TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril de 2020, retirar de pauta o presente 
processo, ante a remessa do julgamento da sessão virtual para a sessão 
presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, oportunamente, em outra pauta. 
PROCESSO: ROT - 4-90.2021.5.14.0000 da 14ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): BANCO BRADESCO S.A., 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Recorrido(s): BADIG ELIAMEN DA 
SILVA, Advogada: Dra. Flaviana Leticia Ramos Moreira, Autoridade Coatora: JUIZ 
TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE RIO BRANCO, Decisão: considerando o art. 
5º do ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril de 2020, retirar de 
pauta o presente processo, ante a remessa do julgamento da sessão virtual para a 
sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), para inclusão, oportunamente, em outra 
pauta. PROCESSO: RO - 10501-53.2013.5.03.0000 da 3ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): WAGNER 
DOS REIS GUIMARÃES, Advogado: Dr. Antonio Savio de Oliveira Chaves, Advogado: 
Dr. Miguel Bento Vieira, Recorrido(s): HELI DE FREITAS, Advogado: Dr. Ricardo 
Antônio Marques Perdigão, LUFRENNE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA., 
Decisão: considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 
de abril de 2020, retirar de pauta o presente processo, ante a remessa do 
julgamento da sessão virtual para a sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), para 
inclusão, oportunamente, em outra pauta. PROCESSO: ROT - 297-
78.2020.5.11.0000 da 11ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
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Rodrigues, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Leandro Alves Guimarães, Recorrido(s): 
GERMANO TADEU FONSECA JUNIOR, Advogada: Dra. Patrícia de Oliveira Costa, 
Decisão: considerando o art. 5º do ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 
de abril de 2020, retirar de pauta o presente processo, ante a remessa do 
julgamento da sessão virtual para a sessão presencial (art. 134, § 5º, RITST), para 
inclusão, oportunamente, em outra pauta. PROCESSO: RO - 1247-
26.2018.5.05.0000 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz José Dezena 
da Silva, Recorrente(s): MARIO YOLETTE FREITAS CARNEIRO, Advogada: Dra. 
Ângela Leal Sabóia de Castro, Advogado: Dr. Rafael Antônio Gonçalves Canciani de 
Oliveira, Recorrido(s): BAHIANA VEÍCULOS E MÁQUINAS S.A. - BAVEIMA, RIBAMAR 
SANTOS CAMACHO, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e, no 
mérito: a) declarar de ofício a carência de ação quanto ao pedido de cassação da 
suspensão da CNH, para, no particular, extinguir o processo, sem resolução de 
mérito, nos termos do art. 485, VI e § 3.º, do CPC de 2015; b) dar-lhe provimento 
para conceder a ordem de habeas corpus a fim de determinar a imediata 
liberação do passaporte ao paciente. Custas processuais indevidas, nos termos do 
art. 5.º, LXXVII, da Constituição Federal. Oficie-se, com urgência, a Autoridade 
Coatora. PROCESSO: ROT - 76-77.2021.5.14.0000 da 14ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Dra. Luciana Lara de Melo, 
Recorrido(s): PEDRO FERREIRA DA COSTA, Advogado: Dr. Marco Aurélio Carboné, 
Advogado: Dr. Vinícius de Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, 
SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE 
RONDÔNIA - SINDSEF, Advogado: Dr. Marco Aurélio Carboné, Advogado: Dr. 
Vinícius de Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para admitir a ação rescisória e, reputando a causa madura, nos 
termos do que dispõe o art. 1.013, § 3°, I, do CPC/15, julgá-la improcedente. 
PROCESSO: ROT - 109-94.2021.5.13.0000 da 13ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): CARMEN LEDA GOMES DE 
MOURA, Advogado: Dr. Olavo Nóbrega de Sousa Netto, Recorrido(s): ESTADO DA 
PARAÍBA, Procuradora: Dra. Anália Araújo de Melo Maia, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, declarando a invalidade da transmudação automática de regime, em razão 
do óbice do art. 37, II, da Constituição da República, julgar procedente a ação 
rescisória a fim de desconstituir a decisão rescindenda, e, em juízo rescisório, 
condenar o ente público ao pagamento dos depósitos de FGTS 
incontroversamente não efetuados a partir da vigência da lei estadual que 
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instituiu o regime jurídico único, observada a prescrição trintenária prevista na 
Súmula nº 362, II, do TST, conforme se apurar em liquidação de sentença. Custas 
processuais pelo réu, em reversão, das quais é isento do recolhimento, nos 
termos do artigo 790-A da CLT. Honorários advocatícios, também, a cargo do 
recorrido, no importe de 10% sobre o valor atualizado da causa. PROCESSO: ROT - 
839-15.2020.5.14.0000 da 14ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Amaury 
Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, 
Procurador: Dr. Fernando Araújo Fontes Torres, Recorrido(s): ARNALDO SAMPAIO 
DE PAULO, SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS NO ESTADO DE 
RONDÔNIA - SINDSEF, Advogado: Dr. Raul Ribeiro da Fonseca Filho, Advogado: Dr. 
Elton José Assis, Advogado: Dr. Felippe Roberto Pestana, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para admitir a ação rescisória e, reputando a causa madura, nos 
termos do que dispõe o art. 1.013, § 3°, I, do CPC/15, julgá-la improcedente. 
PROCESSO: ROT - 7030-49.2020.5.15.0000 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Douglas Alencar Rodrigues, Recorrente(s): JOSEFINA SALES DOS SANTOS 
MORAIS, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Peixoto Guimarães, Advogada: Dra. 
Andrea Bueno Mariz, Recorrido(s): ESTADO DE SAO PAULO, FACULDADE DE 
MEDICINA DE MARÍLIA, Advogado: Dr. José Carlos Cândido da Silva, Advogada: 
Dra. Flávia Regina Valença, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE 
MARÍLIA, Advogado: Dr. Alberto Roselli Sobrinho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao recurso ordinário. PROCESSO: ROT - 7393-
36.2020.5.15.0000 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 
Rodrigues, Recorrente(s): EDSON GILMAR SPERANDIO, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Peixoto Guimarães, Recorrido(s): ESTADO DE SAO PAULO, FACULDADE 
DE MEDICINA DE MARÍLIA, Advogado: Dr. Henrique Silveira Melo, FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA, Advogado: Dr. Alberto Roselli 
Sobrinho, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso 
ordinário. PROCESSO: RO - 416-33.2014.5.08.0000 da 8ª Região, Relatora: 
Excelentíssima Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): JOSÉ MARQUES 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Marcos Martinho Avallone Pires, Recorrido(s): 
DURLICOUROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COUROS, EXPORTAÇÃO E 
IMPORTAÇÃO LTDA., Advogada: Dra. Flávia Íris da Silva Paião, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento. 
PROCESSO: RO - 5831-31.2016.5.15.0000 da 15ª Região, Relatora: Excelentíssima 
Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): SUPREMA SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA., Advogada: Dra. Andréia Lovizaro, Recorrido(s): SINDICATO 
DE TRABALHADORES EM SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE RIBEIRÃO 
PRETO E REGIÃO, Advogado: Dr. Eduardo Augusto de Oliveira, Decisão: por 
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unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, de ofício, extinguir o processo sem 
resolução de mérito. PROCESSO: ROT - 6230-84.2021.5.15.0000 da 15ª Região, 
Relatora: Excelentíssima Ministra Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): 
MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, Advogado: Dr. Marco Aurélio Silva 
Ferreira, Recorrido(s): GISELA APARECIDA MARQUES SILVA, Advogado: Dr. David 
de Alvarenga Cardoso, Advogado: Dr. Miguel David Isaac Neto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o regular processamento e instrução da ação, com a citação da 
parte ré e prolação de nova decisão, como se entender de direito. PROCESSO: 
ROT - 9128-07.2020.5.15.0000 da 15ª Região, Relatora: Excelentíssima Ministra 
Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, 
Advogado: Dr. Marco Aurélio Silva Ferreira, Recorrido(s): ELIANA COIMBRA 
MANIGLIA, Advogado: Dr. Marcos Jose Capelari Ramos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
o regular processamento e instrução da ação, com a citação da parte ré e 
prolação de nova decisão, como se entender de direito. PROCESSO: RO - 414-
13.2018.5.12.0000 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz José 
Dezena da Silva, Recorrente(s): SUL SERVICE SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA, 
Advogado: Dr. Marcelo Marçal Sardá, Advogada: Dra. Manoella Luiza da Costa, 
Recorrido(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE 
SERVICOS EM ASSEIO E CONSERVACAO DE CRICIUMA E REGIAO SUL DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA, Advogada: Dra. Leandra Xavier dos Santos Viscardi, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e, no mérito, negar-lhe 
provimento. PROCESSO: RO - 6736-65.2018.5.15.0000 da 15ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Luiz José Dezena da Silva, Recorrente(s): 
SIND.CARR.AUT.HORT.PESC.CENT.A SP., Advogado: Dr. Maicon Andrade Machado, 
Advogado: Dr. Hermano de Moura, Recorrido(s): CENTRAIS DE ABASTECIMENTO 
DE CAMPINAS S.A. - CEASA, Advogada: Dra. Sheila Cristina Figueiredo Pereira, 
SINDICATO ÚNICO DA CATEGORIA PROFISSIONAL DIFERENCIADA DOS 
EMPREGADOS E TRABALHADORES AVULSOS NÃO PORTUÁRIOS MARÍTIMOS DA 
MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL E TRANSBORDO DE CARGAS E 
DESCARGAS DE CAMPINAS E REGIÃO - SINTRACAMP, Advogado: Dr. Olivier Antoine 
François Dourdin, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento para afastar o imediato indeferimento da 
petição inicial e determinar a baixa dos autos ao TRT/15, a fim de que seja 
concedido prazo para o recorrente efetuar o depósito prévio, com a posterior 
tramitação do feito, como se entender de direito. PROCESSO: RO - 101456-
14.2018.5.01.0000 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz José Dezena 
da Silva, Recorrente(s): JORGE SANTOS DA CRUZ, Advogado: Dr. Márcio Antônio 
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Cândido, Recorrido(s): TUBOTEC METALURGICA E INSTALACOES LTDA - ME, 
Advogado: Dr. Paulo Jorge de Menezes, Advogado: Dr. Sérgio Félix da Silva, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário e, no mérito, dar-lhe 
provimento para conceder ao recorrente os benefícios da justiça gratuita e isentá-
lo do recolhimento do depósito prévio exigido pelo art. 836, parágrafo único, da 
CLT, para o fim de admitir a petição inicial da ação de corte e determinar o 
retorno dos autos ao TRT para regular prosseguimento do feito. PROCESSO: Ag-
ED-ROT - 1000790-24.2019.5.02.0000 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, Agravante(s): ATUAL SEGURANCA E 
VIGILANCIA LTDA, Agravado(s): LEANDRO AUGUSTO RASGA, Advogado: Dr. Décio 
Sampaio dos Santos, SONDA SUPERMERCADOS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO 
S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Martini, Advogado: Dr. Jose Augusto Rodrigues Junior, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo e do recurso ordinário. 
PROCESSO: ROT - 181-45.2020.5.12.0000 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Leonardo Passos Cavalheiro, Advogada: Dra. Tatiana Ramlow da 
Silva Costa, Advogado: Dr. Dariel Elias de Souza, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE FLORIANÓPOLIS E REGIÃO, 
Advogada: Dra. Susan Mara Zilli, Advogado: Dr. Gustavo Garbelini Wischneski, 
Advogada: Dra. Julia Moreira Schwantes Zavarize, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento. PROCESSO: 
ROT - 209-72.2020.5.17.0000 da 17ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Amaury Rodrigues Pinto Junior, Recorrente e Recorrido: CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, Advogado: Dr. Sérgio Perini Zouain, Advogado: Dr. Luciano Pereira 
Chagas, Advogado: Dr. Rodolfo Prandi Campagnaro, Advogado: Dr. João Batista 
Muylaert de Araújo Júnior, Advogado: Dr. Hughes Coelho da Silva, Advogado: Dr. 
Luiz José Montenegro Couto, LORENA GUERRA MARTINS, Advogado: Dr. Vito Leal 
Petrucci, Advogado: Dr. Pacelli da Rocha Martins, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos recursos ordinários e, no mérito, negar-lhes provimento. 
PROCESSO: ROT - 1006-18.2019.5.05.0000 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE 
SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Gabriel Santana Mônaco, Recorrido(s): ANA 
LUIZA ROCHA DA SILVA, Advogado: Dr. Roberto Pessoa, Advogado: Dr. Benjamin 
Dourado de Moraes, Advogado: Dr. Antonio Carlos Paula de Oliveira, Advogado: 
Dr. Roberto Freitas Pessoa, Advogado: Dr. Gilpetron Dourado de Moraes, 
Advogado: Dr. Felipe Gilpetron Carvalho de Moraes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento. PROCESSO: 
ROT - 2071-19.2020.5.12.0000 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Amaury Rodrigues Pinto Junior, Recorrente e Recorrido: ANDREAS FALK, 
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Advogado: Dr. Glauco José Beduschi, Advogada: Dra. Marilene Rota, BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogada: Dra. Glauce Ruiana Tomaz, Advogada: Dra. Andressa Maria 
Zanona, Decisão: por unanimidade, conhecer dos recursos ordinários e, no 
mérito, negar provimento ao recurso interposto pelo autor e dar provimento ao 
recurso interposto pelo réu para deferir os benefícios da Justiça gratuita, nos 
termos do art. 790, § 3º, da CLT, e majorar o percentual de honorários 
advocatícios de 5% para 10% sobre o valor da causa. PROCESSO: ROT - 5837-
96.2020.5.15.0000 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Amaury 
Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, 
Advogado: Dr. Marco Aurélio Silva Ferreira, Recorrido(s): ANTONIO ROGERIO 
BALDAO, Advogada: Dra. Luciana Bauer de Oliveira, Advogado: Dr. Saad Jaafar 
Barakat, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso ordinário 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: o Excelentíssimo Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho registrou ressalva de entendimento pessoal. 
PROCESSO: ROT - 6258-52.2021.5.15.0000 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
JOAQUIM DA BARRA, Advogado: Dr. Marco Aurélio Silva Ferreira, Recorrido(s): 
GERALDO BUCIOLI, Advogado: Dr. Hilario Bocchi Junior, Advogado: Dr. Saad Jaafar 
Barakat, Advogada: Dra. Maria Beatriz Bocchi Massena, Advogada: Dra. Luciana 
Bauer de Oliveira, Advogada: Dra. Karina Piccolo Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. 
Marcos Jose Capelari Ramos, Advogada: Dra. Paula Regina Fiorito Alves Ferreira, 
Advogada: Dra. Amanda Cristina Piratelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento. PROCESSO: ROT - 7676-
59.2020.5.15.0000 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Amaury 
Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO, 
Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Advogado: Dr. Gustavo Magalhães Assis, 
Advogada: Dra. Luanna Vieira de Lima Costa, Recorrido(s): BENJAMIM CASTRO, 
Advogada: Dra. Silvia Helena Justiniano Lacava, Autoridade Coatora: JUIZ TITULAR 
DA VARA DO TRABALHO DE SÃO ROQUE, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento. PROCESSO: ROT - 20175-
81.2020.5.04.0000 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Amaury 
Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): EDSON ROBERTO PORTO DE ALMEIDA, 
Advogado: Dr. Antônio Vicente da Fontoura Martins, Advogado: Dr. Breno Hermes 
Gonçalves Vargas, Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Rodrigo 
Fernandes de Martino, Autoridade Coatora: JUÍZA DA VARA DO TRABALHO DE 
TORRES - CINTHIA MACHADO DE OLIVEIRA, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento. PROCESSO: ROT - 
1003113-65.2020.5.02.0000 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Amaury 
Rodrigues Pinto Junior, Recorrente(s): PAULO MACHADO, Advogada: Dra. Rubia 
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Dias Silva, Recorrido(s): IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS, Advogado: Dr. 
Renata Nóbrega Freire Aires, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir ao autor, ora recorrente, 
os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, e determinar 
o retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de que prossiga no julgamento 
da ação rescisória, como entender de direito, restando afastada a exigência de 
depósito prévio de que trata o artigo 836 da CLT. PROCESSO: ROT - 580-
11.2019.5.12.0000 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Recorrente e Recorrido: CPP EMEB INDIOS, Advogado: Dr. Paulo 
Roberto dos Santos, Advogado: Dr. Veron Cevey Júnior, SIMONE APARECIDA 
MARCELINO, Advogada: Dra. Frida Cristian Pereira, Advogado: Dr. Jean Carlos 
Zappelini Becker, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso ordinário 
interposto pelo autor e, no mérito, de ofício, julgar extinta a ação rescisória, sem 
resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC; II - conhecer do recurso 
ordinário interposto pela ré e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir o 
benefício da justiça gratuita concedido ao autor e, em consequência, diante da 
extinção do feito sem resolução do mérito, condenar o autor ao pagamento de 
honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor atribuído à causa nesta 
ação. Prejudicado o exame dos demais tópicos dos recursos. PROCESSO: ROT - 
584-48.2019.5.12.0000 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Recorrente e Recorrido: CPP EMEB INDIOS, Advogado: Dr. Paulo 
Roberto dos Santos, Advogado: Dr. Veron Cevey Júnior, JUREMI DE OLIVEIRA DE 
CAMARGO, Advogada: Dra. Frida Cristian Pereira, Advogado: Dr. Jean Carlos 
Zappelini Becker, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso ordinário 
interposto pelo autor e, no mérito, de ofício, julgar extinta a ação rescisória, sem 
resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV, do CPC; II - conhecer do recurso 
ordinário interposto pela ré e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir o 
benefício da justiça gratuita concedido ao autor e, em consequência, diante da 
extinção do feito sem resolução do mérito, condenar o autor ao pagamento de 
honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor atribuído à causa nesta 
ação. Prejudicado o exame dos demais tópicos dos recursos. PROCESSO: ROT - 
603-54.2019.5.12.0000 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto 
Bastos Balazeiro, Recorrente e Recorrido: CPP EMEB INDIOS, Advogado: Dr. Paulo 
Roberto dos Santos, Advogado: Dr. Veron Cevey Júnior, MARIA ROSANGELA SILVA 
DE CAMARGO, Advogada: Dra. Frida Cristian Pereira, Advogado: Dr. Jean Carlos 
Zappelini Becker, MUNICÍPIO DE LAGES, Advogada: Dra. Marília Pereira Barbosa, 
Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor 
e, no mérito, de ofício, julgar extinta a ação rescisória, sem resolução do mérito, 
nos termos do art. 485, IV, do CPC; II - conhecer do recurso ordinário interposto 
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pela primeira ré e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir o benefício da 
justiça gratuita concedido ao autor e, em consequência, diante da extinção do 
feito sem resolução do mérito, condená-lo ao pagamento de honorários 
advocatícios, no importe de 10% sobre o valor atribuído à causa nesta ação. 
Prejudicado o exame dos demais tópicos dos recursos interpostos pelo autor e 
pela primeira ré, bem como da integralidade do recurso ordinário interposto pelo 
segundo réu. PROCESSO: ROT - 604-39.2019.5.12.0000 da 12ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Recorrente e Recorrido: CPP 
EMEB INDIOS, Advogado: Dr. Paulo Roberto dos Santos, Advogado: Dr. Veron 
Cevey Júnior, RITA DE CASSIA PAES DA SILVA, Advogada: Dra. Frida Cristian Pereira, 
Advogado: Dr. Jean Carlos Zappelini Becker, Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer do recurso ordinário interposto pelo autor e, no mérito, de ofício, julgar 
extinta a ação rescisória, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV, do 
CPC; II - conhecer do recurso ordinário interposto pela ré e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir o benefício da justiça gratuita concedido ao autor e, em 
consequência, diante da extinção do feito sem resolução do mérito, condenar o 
autor ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor 
atribuído à causa nesta ação. Prejudicado o exame dos demais tópicos dos 
recursos. PROCESSO: ROT - 5111-25.2020.5.15.0000 da 15ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Recorrente(s): MADALENA DOS 
SANTOS SPADOTO, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Peixoto Guimarães, Advogada: 
Dra. Andrea Bueno Mariz, Recorrido(s): ESTADO DE SAO PAULO, FACULDADE DE 
MEDICINA DE MARÍLIA, Advogado: Dr. Rui de Salles Oliveira Santos, Advogado: Dr. 
Fernando Henrique Medici, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE 
MARÍLIA, Advogado: Dr. Alberto Roselli Sobrinho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento. PROCESSO: 
ROT - 5167-58.2020.5.15.0000 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Recorrente(s): OSWALDO JACOB JUNIOR, Advogado: Dr. 
Carlos Eduardo Peixoto Guimarães, Recorrido(s): FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA, Advogado: Dr. Alberto Roselli Sobrinho, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe 
provimento. PROCESSO: ROT - 5468-05.2020.5.15.0000 da 15ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
SÃO JOAQUIM DA BARRA, Advogado: Dr. Marco Aurelio Silva Ferreira, Recorrido(s): 
MARIA MERCEDES DE FARIA SILVA, Advogado: Dr. Hilario Bocchi Junior, Advogado: 
Dr. Saad Jaafar Barakat, Advogada: Dra. Maria Beatriz Bocchi Massena, Advogada: 
Dra. Luciana Bauer de Oliveira, Advogada: Dra. Karina Piccolo Rodrigues da Silva, 
Advogado: Dr. Marcos Jose Capelari Ramos, Advogada: Dra. Paula Regina Fiorito 
Alves Ferreira, Advogada: Dra. Amanda Cristina Piratelli, Decisão: por 
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unanimidade: I - não conhecer do recurso ordinário, quanto à arguição de 
nulidade do acórdão rescindendo por negativa de prestação jurisdicional; II - 
quanto aos demais capítulos, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-
lhe provimento. PROCESSO: ROT - 5650-88.2020.5.15.0000 da 15ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Recorrente(s): LUISA HELENA DE 
OLIVEIRA ANDRADE, Advogada: Dra. Kelly Regina Abolis, Advogado: Dr. Glauco 
Marcelo Marques, Recorrido(s): ESTADO DE SAO PAULO, FACULDADE DE 
MEDICINA DE MARÍLIA, Advogado: Dr. José Carlos Cândido da Silva, FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA, Advogado: Dr. Alberto Roselli 
Sobrinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, 
negar-lhe provimento. PROCESSO: ROT - 6252-79.2020.5.15.0000 da 15ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Recorrente(s): MAGALI 
DE ALCANTARA TRINDADE, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Peixoto Guimarães, 
Recorrido(s): ESTADO DE SAO PAULO, FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA, 
Advogado: Dr. José Carlos Cândido da Silva, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO 
SUPERIOR DE MARÍLIA, Advogado: Dr. Alberto Roselli Sobrinho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento. 
PROCESSO: ROT - 6256-19.2020.5.15.0000 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 
Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Recorrente(s): LUIZ CARLOS DA SILVA, 
Advogado: Dr. Carlos Eduardo Peixoto Guimarães, Advogada: Dra. Andrea Bueno 
Mariz, Recorrido(s): ESTADO DE SAO PAULO, FACULDADE DE MEDICINA DE 
MARÍLIA, Advogado: Dr. Pedro Fabris de Oliveira, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA, Advogado: Dr. Alberto Roselli Sobrinho, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe 
provimento. PROCESSO: ROT - 6447-64.2020.5.15.0000 da 15ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Recorrente(s): LEONICE DE 
FARIA SILVA, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Peixoto Guimarães, Advogada: Dra. 
Andrea Bueno Mariz, Recorrido(s): ESTADO DE SAO PAULO, FACULDADE DE 
MEDICINA DE MARÍLIA, Advogado: Dr. Marcelo Grandi Giroldo, FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA, Advogado: Dr. Alberto Roselli 
Sobrinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, 
negar-lhe provimento. PROCESSO: ROT - 6462-33.2020.5.15.0000 da 15ª Região, 
Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Recorrente(s): 
CASSANDRA LUCCHESI DIAS, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Peixoto Guimarães, 
Recorrido(s): ESTADO DE SAO PAULO, FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA, 
Advogado: Dr. Fernando Henrique Medici, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO 
SUPERIOR DE MARÍLIA, Advogado: Dr. Alberto Roselli Sobrinho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento. 
PROCESSO: ROT - 8091-76.2019.5.15.0000 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 
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Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Recorrente(s): MARCIO ROGERIO DE OLIVEIRA 
DE FREITAS, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Peixoto Guimarães, Recorrido(s): 
ESTADO DE SAO PAULO, FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA, Advogada: Dra. 
Patrícia Leika Sakai, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA, 
Advogado: Dr. Alberto Roselli Sobrinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento. PROCESSO: ROT - 8227-
73.2019.5.15.0000 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Recorrente(s): FABIO HISSACHI TSUJI, Advogado: Dr. Carlos Eduardo 
Peixoto Guimarães, Advogada: Dra. Andrea Bueno Mariz, Recorrido(s): ESTADO DE 
SAO PAULO, Procuradora: Dra. Flávia Regina Valença, FACULDADE DE MEDICINA 
DE MARÍLIA, Procuradora: Dra. Flávia Regina Valença, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ENSINO SUPERIOR DE MARÍLIA, Advogado: Dr. Alberto Roselli Sobrinho, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe 
provimento. PROCESSO: ROT - 8653-85.2019.5.15.0000 da 15ª Região, Relator: 
Excelentíssimo Ministro Alberto Bastos Balazeiro, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
SÃO JOAQUIM DA BARRA, Advogado: Dr. Marco Aurélio Silva Ferreira, Recorrido(s): 
ROSÂNGELA CEZAR ROCHA, Advogada: Dra. Luciana Bauer de Oliveira, Advogado: 
Dr. Saad Jaafar Barakat, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do recurso 
ordinário, quanto à arguição de nulidade do acórdão rescindendo por negativa de 
prestação jurisdicional; II - quanto aos demais capítulos, conhecer do recurso 
ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento. PROCESSO: ROT - 9015-
87.2019.5.15.0000 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, Recorrente(s): VERA LUCIA MOREIRA MARTINS, Advogado: Dr. Carlos 
Eduardo Peixoto Guimarães, Recorrido(s): ESTADO DE SAO PAULO, FACULDADE 
DE MEDICINA DE MARÍLIA, Advogada: Dra. Flávia Regina Valença, Advogado: Dr. 
Rodrigo Peixoto Medeiros, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE 
MARÍLIA, Advogado: Dr. Alberto Roselli Sobrinho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento. PROCESSO: 
ROT - 9173-45.2019.5.15.0000 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
Alberto Bastos Balazeiro, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, 
Advogado: Dr. Marco Aurélio Silva Ferreira, Recorrido(s): RAIMUNDA APARECIDA 
DA SILVA, Advogado: Dr. Hilario Bocchi Junior, Advogado: Dr. Saad Jaafar Barakat, 
Advogada: Dra. Maria Beatriz Bocchi Massena, Advogada: Dra. Luciana Bauer de 
Oliveira, Advogada: Dra. Karina Piccolo Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Marcos 
Jose Capelari Ramos, Advogada: Dra. Paula Regina Fiorito Alves Ferreira, 
Advogada: Dra. Amanda Cristina Piratelli, Decisão: por unanimidade: I - não 
conhecer do recurso ordinário, quanto à arguição de nulidade do acórdão 
rescindendo por negativa de prestação jurisdicional; II - quanto aos demais 
capítulos, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento. E, 
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para constar, eu, Adriana Medeiros, Secretária da Subseção II Especializada em 
Dissídios Individuais, lavrei a presente ata, que vai assinada pela Excelentíssima 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho. Brasília, Distrito Federal, aos quatorze dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e vinte e um. 

  Ministra MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

ADRIANA MEDEIROS 
 Secretária da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais 

 


